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(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) !eê@
Secretaria Loqisj8tjv8

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Companhia Energética
de Brasília - CEB, a iluminação
pública do Sol Nascente, situado na
Região Administrativa de Ceilândia -
RAIX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Companhia Energética de Brasília - CEB, a iluminação pública do Sol Nascente,

situado na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.
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Em atendimento às demandas dos moradores do Sol Nascente, que há

mais de vinte e cinco anos não fora assistido pelo Poder Público, e ainda.

considerando que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos

centros urbanos, atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos

habitantes desfrutar plenamente do espaço público no período noturno em

segurança

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a

aprovação da presente proposição

Sala das sessões. em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

1::] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lllg CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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